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Dumont/SP, 16 de Maio de 2023

PARECER Nº:       /2023

PROCESSO Nº:  0100001893/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO JURÍDICO
 
ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS – MEI – SERVIDOR PÚBLICO.


	 	Trata-se de expediente administrativo encaminhado pelo Departamento de Administração e à esta Procuradoria, visando análise e considerações sobre a questão de fato que diz respeito ao pedido de informações sobre abertura de MEI em nome de servidora pública, enfermeira. 

 	Do ponto de vista legal, considerando o regime jurídico aplicado ao contrato da servidora, não é permitido que o servidor trabalhe para organizações públicas ao mesmo tempo que administra uma empresa sem sócios, como é o caso do MEI, nos termos do Título VI – Dos Deveres, Das Proibições e Responsabilidade, Capítulo II – Das Proibições, art. 159, XIV, XXII da Lei n. 1.228 de 02 de junho de 1999.  			 
 		Sem outro particular, subscrevo, aproveitando a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.


Atenciosamente,
Departamento Jurídico 
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